
 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

PORTARIA N. 180/2026/GAPRE, DE 22 DE MAIO DE 2026. 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de 

Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º, III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, 

no uso de suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscalização da execução 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇO 63/2026, tendo em vista o que consta no Pregão 

Eletrônico 10/2026, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte – MT, 

e NEXUS NEGOCIOS E SOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ n° 57.936.143/0001-

27, A presente Ata tem por objeto o registro de preços tem por objeto Ferramentas, Ace

ssórios e Materiais de Oficina Mecânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) JOHNY ALVES MENDES, matrícula funcional nº 

2691, CPF n. ***.944.701-**, e-mail: obras@canabravadonorte.org, ocupante do cargo 

de Secretário Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e Urbanismo, para exercer a 

função de GESTOR DO CONTRATO/ATA. 

 

Art. 2º. Designar o(a) servidor(a) PETERSON ALVES CANDIDO 

ORZECHOVSKI, CPF n. ***.131.***-**, e-mail: obras@canabravadonorte.org, 

ocupante do cargo de Secretário Adjunto, lotado na Secretaria Municipal 

de Infraestrutura para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO/ATA. 

 

Art. 3º. Designar o (a) servidor (a) JUSCELINO GERALDO DE OLIVEIRA, CPF 

***.289.***-**, e-mail: obras@canabravadonorte.org, ocupante do cargo de Secretario 

Adjunto de Infraestrutura Rural para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO 

SUPLENTE DO CONTRATO/ATA, para atuar nos casos de ausência, impedimento 

ou vacância do fiscal titular. 

 

Art. 4°. Os(as) servidores(as) designados(as) no artigo 1º, 2º e 3°, desta Portaria, tomarão 

ciência de suas responsabilidades mediante a assinatura do Termo de Aceite de 

Fiscalização de Contrato. 

 

Art. 5º. O(A) Gestor(a) do Contrato/Ata e/ou a Coordenadoria de Acompanhamento 

Contratual e Fiscalização - COORDACONFI dará ciência da designação desta portaria 

ao fiscal titular e suplente do contrato/ata, bem como disponibilizará ao fiscal nomeado, 

logo após a sua nomeação, em cumprimento ao disposto no art. 24º, inciso XIV, da 

Instrução Normativa SCC N. 001/2015, Versão 3, de 21 de Julho de 2015, e encaminhará 

aos referidos fiscais cópia do edital da licitação, do projeto básico ou termo de referência, 

da proposta da contratada, contrato/ata celebrado e, oportunamente, dos aditivos 

contratuais, se houver. 

 

Art. 6º. Os documentos mencionados no caput do art. 4º poderão ser disponibilizados 

tanto em meio físico, mediante protocolo de recebimento com data e horário, quanto por 

meio digital, devendo neste último caso serem encaminhados via e-mail institucional 

estabelecido no art. 1º desta Portaria. 

 

Art. 7°. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 
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 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 
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CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

processo administrativo relativo aos contratos sob fiscalização. 

 

Art. 8°. Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira. 

 

Art. 9°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e revogando-se 

as disposições em contrário, e terá vigência até o vencimento do Contrato/Ata e de sua 

garantia, quando houver. 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 
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RESOLVE:
Art. 1º. Fica revogada a Portaria nº 112/2026/GAPRE, de 10 de
março de 2026, que dispunha sobre a cessão do servidor CEZAR
QUEIROZ DA SILVA ao Município de São José do Xingu – MT.
Art. 2º. Fica cedido, a título precário, à Prefeitura Municipal de
São Félix do Araguaia – MT, o servidor público municipal efetivo
CEZAR QUEIROZ DA SILVA, ocupante do cargo de Almoxarifa-
do, matrícula funcional nº 08, lotado na Secretaria Municipal de
Administração do Município de Canabrava do Norte – MT.
Art. 3º. A cessão de que trata esta Portaria ocorrerá com ônus
para o órgão cessionário, competindo o Município de São Félix do
Araguaia – MT o pagamento da remuneração e dos demais encar-
gos legais incidentes sobre o vínculo funcional do servidor, duran-
te o período em que perdurar o afastamento.
Art. 4º. O servidor cedido permanecerá vinculado ao quadro efe-
tivo do Município de Canabrava do Norte/MT, preservados seus di-
reitos, vantagens, contagem de tempo de serviço e demais prer-
rogativas funcionais asseguradas pela legislação de regência, po-
dendo ser designado pelo Município de São Félix do Araguaia/MT,
por ato próprio e observada a legislação aplicável, para o exercí-
cio da função de Agente de Contratação/Pregoeiro, se assim
entender conveniente e oportuno o ente cessionário.
Art. 5º. A presente cessão vigorará até 31 de dezembro de 2028,
podendo ser revogada a qualquer tempo por interesse público,
mediante ato da autoridade competente do ente cedente ou do
ente cessionário, ou ainda por solicitação formal do servidor cedi-
do, na forma da legislação aplicável.
Art. 6º A presente cessão observará as disposições da Lei Muni-
cipal nº 1.524, de 09 de maio de 2024, bem como o instrumento
de cooperação técnica e/ou termo de cessão celebrado entre os
entes envolvidos, quando existente, e o procedimento adminis-
trativo correspondente.
Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 180/2026/GAPRE, DE 22 DE MAIO DE 2026.

PORTARIA N. 180/2026/GAPRE, DE 22 DE MAIO DE 2026.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscali-
zação da execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇO 63/2026,
tendo em vista o que consta no Pregão Eletrônico 10/2026,
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte –
MT, e NEXUS NEGOCIOS E SOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ
n° 57.936.143/0001-27, A presente Ata tem por objeto o regis-
tro de preços tem por objeto Ferramentas, Acessórios e Materi-
ais de Oficina Mecânica.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) JOHNY ALVES MENDES, ma-
trícula funcional nº 2691, CPF n. ***.944.701-**, e-mail:
obras@canabravadonorte.org, ocupante do cargo de Secretário
Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e Urbanismo, para
exercer a função de GESTOR DO CONTRATO/ATA.

Art. 2º. Designar o(a) servidor(a) PETERSON ALVES CANDIDO
ORZECHOVSKI, CPF n. ***.131.***-**, e-mail: obras@canabra-
vadonorte.org, ocupante do cargo de Secretário Adjunto, lotado
na Secretaria Municipal de Infraestrutura para exercer a função
de FISCAL DE CONTRATO/ATA.
Art. 3º. Designar o (a) servidor (a) JUSCELINO GERALDO
DE OLIVEIRA, CPF ***.289.***-**, e-mail: obras@canabravado-
norte.org, ocupante do cargo de Secretario Adjunto de Infraestru-
tura Rural para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO SU-
PLENTE DO CONTRATO/ATA, para atuar nos casos de ausência,
impedimento ou vacância do fiscal titular.
Art. 4°. Os(as) servidores(as) designados(as) no artigo 1º, 2º e
3°, desta Portaria, tomarão ciência de suas responsabilidades me-
diante a assinatura do Termo de Aceite de Fiscalização de Contra-
to.
Art. 5º. O(A) Gestor(a) do Contrato/Ata e/ou a Coordenadoria de
Acompanhamento Contratual e Fiscalização - COORDACONFI dará
ciência da designação desta portaria ao fiscal titular e suplente do
contrato/ata, bem como disponibilizará ao fiscal nomeado, logo
após a sua nomeação, em cumprimento ao disposto no art. 24º,
inciso XIV, da Instrução Normativa SCC N. 001/2015, Versão 3, de
21 de Julho de 2015, e encaminhará aos referidos fiscais cópia do
edital da licitação, do projeto básico ou termo de referência, da
proposta da contratada, contrato/ata celebrado e, oportunamen-
te, dos aditivos contratuais, se houver.
Art. 6º. Os documentos mencionados no caput do art. 4º pode-
rão ser disponibilizados tanto em meio físico, mediante protocolo
de recebimento com data e horário, quanto por meio digital, de-
vendo neste último caso serem encaminhados via e-mail institu-
cional estabelecido no art. 1º desta Portaria.
Art. 7°. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito
acesso aos autos do processo administrativo relativo aos contra-
tos sob fiscalização.
Art. 8°. Para o exercício dessa função não será atribuída gratifi-
cação financeira.
Art. 9°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
e revogando-se as disposições em contrário, e terá vigência até o
vencimento do Contrato/Ata e de sua garantia, quando houver.

NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 181/2026/GAPRE, DE 22 DE MAIO DE 2026.

PORTARIA N. 181/2026/GAPRE, DE 22 DE MAIO DE 2026.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscali-
zação da execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇO 64/2026,
tendo em vista o que consta no Pregão Eletrônico 10/2026,
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte
– MT, e REFINAR EMPRESARIAL ASSESSORIA EM CONTRO-
LES ADMINISTRATIVOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 52.386.933/
0001-62, A presente Ata tem por objeto o registro de pre-
ços tem por objeto Ferramentas, Acessórios e Materiais de Ofici-
na Mecânica.
RESOLVE:
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica
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